




LEI Nº 5.752, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, no valor de R$ 379.777,95 (trezentos e setenta e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e noventa e cinco centavos), visando à otimização dos serviços públicos de saúde prestados no Município de Patos de Minas.



Parágrafo único. A cooperação de que trata o caput desse artigo será feita através de cessão de servidores municipais, dentre médicos e outras categorias profissionais, por um período de 1 (um) ano, a partir de 1º de maio de 2006.



Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações já previstas no Orçamento do Município.



Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de maio de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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